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Atos do Prefeito 

 

MENSAGEM DE VETO 019/2021, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 

ASSUNTO: RAZÕES DE VETO AO AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 359/2021, QUE “DISPÕE SOBRE A 

OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO DE SINAIS SONOROS EM SEMÁFOROS DA CIDADE DE QUEIMADOS-RJ”. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores, 

Sirvo-me do presente para informá-lo que após analisar o autógrafo do projeto de lei que “DISPÕE SOBRE 

A OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO DE SINAIS SONOROS EM SEMÁFOROS DA CIDADE DE QUEIMADOS-RJ”, de 

autoria da Vereadora ANA LUCIA ALVES BENEDITO, não será possível prestar-lhe sanção. 

RAZÕES DO VETO: 

Em análise do presente Projeto de Lei, vislumbramos óbice ao seu prosseguimento, pois o conteúdo 
abordado fere o Princípio Constitucional da Independência e Separação dos Poderes. 

 
No art. 1º do referido Projeto, temos que: 
 
“Torna obrigatória a instalação de sinais sonoros nos semáforos em Cidade de Queimados”. 
 
Neste sentido, ao impor que o Poder Executivo instale sinais sonoros nos semáforos do Município, além de criar 

obrigação, acarretará em despesas e por conta do Princípio Constitucional da Independência e Separação dos Poderes, um Poder não 
pode interferir na organização e estrutura do outro, sobretudo criando despesas. 

 
É importante esclarecer que é atribuição do Poder Executivo, através da Secretaria de Fazenda e Planejamento 

a administração e gestão do orçamento público, sendo este composto por programações financeiras e suas execuções, nas quais, 
quando inadvertidamente ingressam despesas sem a devida previsão orçamentária, geram um desequilíbrio nas finanças do Município, 
pois diante da imposição de nova despesa nasce a necessidade obrigatória de realização de estudo de impacto orçamentário, bem como 
a indicação da origem da nova receita. 
 

Assim convém trazer a baila o disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, in verbis: 
 
“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será 
acompanhado de: 
 
I. estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subsequentes; 
II. declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.” 
 
Nossos Tribunais têm pacificado o entendimento quanto a inconstitucionalidade de Projetos de Lei que abordam 

assuntos ao Executivo, carreados de despesas sem prévio estudo de impacto orçamentário, conforme decisão em sede da ADI 
1577200700 SP, cuja ementa é abaixo transcrita: 

 
Tribunal de Justiça de São Paulo TJ-SP - Ação Direta de Inconstitucionalidade de Lei : ADI 1577200700 SP. 
 
Ação Direta de Inconstitucionalidade - Lei municipal que dispõe sobre autorização do Poder Executivo Municipal 
para instituir Programa de Imunização Total de Vacinação para Crianças,contando com a aquisição de vacinas 
que são adquiridas pelos cidadãos em Clínicas Particulares - Ofensa ao princípio da separação e harmonia de 
poderes - Usurpação de iniciativa -Matéria reservada ao Chefe do Executivo - Criação de despesas sem 
indicação da fonte orçamentária - Violação dos artigos 5o e 24, §§ 2oe 5o , 25 e 176, I, todos da Constituição do 
Estado de São Paulo, aplicáveis aos Municípios em virtude do disposto em seu artigo 144- Inconstitucionalidade 
reconhecida- Ação procedente. 
 
Por fim, ainda neste diapasão, convém destacar que as definições das atribuições dos membros dos Poderes 

Executivos e Legislativos estão elencadas nos artigos 61 e seguintes e 44 e seguintes da Constituição Federal e não podem ser 
usurpadas.  

CONCLUSÃO 

 

Frise-se que a indicação legislativa da Vereadora é de extrema importância, pois vislumbra através da emissão 
de sinais sonoros em semáforos, promover inclusão e acessibilidade. Entretanto, em que pese o benefício do Projeto de Lei em questão, 
vislumbra-se a impossibilidade de sua implementação, tendo em vista as razões legais acima expendidas. 

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em pauta, as quais ora submeto à 
elevada apreciação desta Egrégia Casa Legislativa. 

Queimados, 16 de novembro de 2021. 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

PREFEITO 
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O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

 
PORTARIA Nº 2531/21. Tornar pública a cessão da servidora ZILDA CAROLINA VARGAS GITAHY, Professor Docente II, Matrícula n° 
00-0290429-0, cedida do Governo do Estado do Rio de Janeiro, e lotar a servidora na Secretaria Municipal de Educação, no Município 
de Queimados, nos termos do Decreto n°46.560, de 21/01/2019, a contar de 01/01/2021. (Processo nº. 4587/2021/01) 
 
PORTARIA Nº 2532/21. EXONERAR o servidor MARIO NEWTON OLIVEIRA DE MENEZES DE SOUZA, matrícula n° 4243/91, Médico 
Neurologista, da Função de Confiança de Coordenador de Rotinas Periciais, símbolo FC4, da Secretaria Municipal de Administração - 
SEMAD,  a contar de 04/11/2021. 
 
PORTARIA Nº 2533/21. LOTAR o servidor MARIO NEWTON OLIVEIRA DE MENEZES DE SOUZA, matrícula n° 4243/91, Médico 
Neurologista, na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 04/11/2021.  
 
PORTARIA Nº 2534/21. Suspender por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os dias 
16/11/2021 a 30/11/2021 do servidor LUIS ANTÔNIO DA SILVA MELO, Agente Administrativo/Assessor Técnico - SEMAD, matrícula nº 
6570/61, fixando o próximo período para 03/03/2022 a 17/03/2022. 

 
PORTARIA Nº 2535/21. Suspender por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os dias 
01/12/2021 a 20/12/2021 do servidor ANDERSON NASCIMENTO NUNES, Assessor Técnico - SEMDE, matrícula nº 8857/95, fixando o 
próximo período para 13/12/2021 A 01/01/2022. 

 
PORTARIA Nº 2536/21. Suspender por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os dias 
17/01/2022 a 31/01/2022 da servidora PAULA ADALGISA FREIRE DE SOUZA, Assistente Social - SEMUS, matrícula nº 11535/01, 
fixando o próximo período para 03/03/2022 a 17/03/2022. 
 
PORTARIA Nº 2537/21. EXONERAR o servidor VALTELUCIO JORGE DE OLIVEIRA, Matrícula nº 14479/01, do cargo em comissão de 
Diretor do Departamento de Projetos e Operações, Símbolo CC3, da Secretaria Municipal de Obras - SEMOB, a contar de 16/11/2021. 
 
PORTARIA Nº 2538/21. EXONERAR o servidor GABRIEL DO CARMO BASTOS, Matrícula nº 14369/01, do cargo em comissão de 
Diretor de Departamento de Administração, Símbolo CC3, da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a contar de 16/11/2021. 
 
PORTARIA Nº 2539/21. NOMEAR VALTELUCIO JORGE DE OLIVEIRA, no cargo em comissão de Diretor de Departamento de 
Administração, Símbolo CC3, na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a contar de 16/11/2021. 
 
PORTARIA Nº 2540/21. NOMEAR GABRIEL DO CARMO BASTOS, no cargo em comissão de Diretor do Departamento de Projetos e 
Operações, Símbolo CC3, na Secretaria Municipal de Obras - SEMOB, a contar de 16/11/2021. 

 
PORTARIA Nº 2541/21. Ficam designados para compor o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa – COMDEPI, os 
Conselheiros (as) Governamentais e Não-Governamentais, conforme a legislação em vigor, referente ao biênio 2021-2023, revogada 
todas as disposições em contrário.  
 
I – CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS  
 
1 – Secretaria Municipal da Terceira Idade – SEMTI 
Titular: Jeremias Samuel Ribeiro  
Suplente: Daniele Santos de Brito Dias  
2 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL 
Titular: João Carlos Francisco Barreto  
Suplente: Roberto Luiz da Silva Durães  
3 – Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS 
Titular: Fátima Aparecida Cunha dos Reis André 
Suplente: Sandra Maria de Lima  
4 – Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS  
Titular: Mary Helen da Silva Crespo Amaral  
Suplente: Jaqueline Pedro do Carmo   
5 – Secretaria Municipal de Educação – SEMED 
Titular: Noêmia Teixeira Mendes  
Suplente: Renata Brito de Carvalho 
 
II – CONSELHEIROS NÃO-GOVERNAMENTAIS  
 
1 – Radioclube de Queimados – NOVOS RUMOS 
Titular: José Soares dos Santos 
Suplente: Márcia Aparecida de Moraes  
2 – Associação de Moradores do Bairro Vila Central - AMBVC  
Titular: Maria Ramos da Graça Rocha  
Suplente: Pedro Paulo Sampaio de Farias  
3 – Paróquia São Francisco de Assis  
Titular: Dalva das Graças Souto de Oliveira 
Suplente: Marlene Barroso da Cruz 
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4 –  VACÂNCIA 
Titular: 
Suplente: 
5 –  VACÂNCIA 
Titular: 
Suplente: 

GLAUCO BARBOSA HOFMAM KAIZER 
Prefeito 

 

Despachos do Prefeito 
 
Processo n° 2663/2017/11. Requerente: Gerson Roque Santos. 
Com base no parecer da Secretaria Municipal de Administração, às fls. 37/39, e na manifestação da Procuradoria Geral do Município, às 
fls. 41, DEFIRO o pedido parcial, uma vez que o requerente apenas faz jus ao Adicional de Difícil Acesso não recebido, referente ao 
período de 20 de dezembro/2016 a fevereiro/2017. 

 
Processo nº 1489/2021/03. Requerente: Terry Wilson Oliveira Santos. 
Com base no parecer da Secretaria Municipal de Administração, às fls. 20/22, e na manifestação da Procuradoria Geral do Município, às 
fls. 24, INDEFIRO o pedido de incorporação de retribuição por exercício de função de confiança e cargo em comissão, uma vez que o 
requerente não completou o período mínimo de 04 anos, exigidos pelo art. 56 §3º da Lei nº 1060/11. 
 
Processo nº 05/0192/03. Requerente: Elaine Nogueira da Silva. 
Com base no parecer da Secretaria Municipal de Administração, às fls. 32/35, e da manifestação da Procuradoria Geral do Município, às 
fls. 37, INDEFIRO o pedido de pagamento de diferença de adicional de insalubridade, considerando que antes do LTCAT 2019, todos os 
Laudos Técnicos anteriores não concediam o referido adicional aos Auxiliares de Serviços Gerais lotados na SEMED. 
 
ERRATA: Correção no DOQ nº 183 de 21 de setembro de 2021 para que conste: 
Onde se lê: Processo nº 20694/2021/32. Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento – SEMFAPLAN às fls. 38/42, e na manifestação da Procuradoria Geral do Município - PGM, às fls. 43/45, DEFIRO 
PARCIALMENTE o pedido de renovação de isenção requerido pela Sociedade Empresária MULTIBLOCO IND. E COM. DE 
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar do exercício de 2022, na forma do art. 2º, §5º da LC nº 
82/2017.  
Leia-se: Processo nº 20694/2021/32. Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 
– SEMFAPLAN às fls. 38/42, e na manifestação da Procuradoria Geral do Município - PGM, às fls. 43/45, DEFIRO PARCIALMENTE o 
pedido de renovação de Isenção de Tributos requerido pela Sociedade Empresária MULTIBLOCO IND. E COM. DE ARTEFATOS DE 
CONCRETO LTDA, Inscrições Imobiliárias nº 8930098 e 0078773, empresa instalada no Distrito Industrial de Queimados, na forma do 
art. 2, §5º da LC nº 82/2017, combinado com o §4º do art. 200 do CTM. Ressalto que a isenção se dará pelo prazo de 10 (dez) anos, a 
contar do exercício de 2022, na forma do art. 2º, §5º da LC nº 82/2017. Em tempo, uma vez que o contribuinte já requereu além do 
exercício de 2021, sob a égide da LC nº 748/05, também o exercício de 2022, sob a égide da LC nº 82/07, este deverá comparecer, no 
período do segundo semestre de 2022, na forma do calendário fiscal que será publicado até o final do exercício de 2022, a fim de 
renovar o benefício para o exercício seguinte.  

GLAUCO BARBOSA HOFMAM KAIZER 
Prefeito 

 

Atos da Secretária Municipal de Administração 
 
A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,                                                                                                       

RESOLVE: 
PORTARIA Nº1662/SEMAD/2021. INDEFERIR REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA a servidora PATRICIA DE ARAUJO PESSOA, 
Professora, matrícula 4763/51, SEMED, com base no parecer da Junta Médica conforme fls. 26. Processo Nº4549/2021-05.  
 
PORTARIA Nº1663/SEMAD/2021. CONCEDER REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA ao servidor OSEIAS BERNARDES, Motorista, 
matrícula 5941/21, SEMAD, por 04 (quatro) anos a contar de 13/11/2021 a 12/11/2025, com base no parecer da Junta Médica. Processo 
Nº5021/2019-03.  
 
PORTARIA Nº1664/SEMAD/2021. CONCEDER REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA a servidora ANA MARIA SILVA DE SOUZA 
BERNARDES, Agente Administrativo, matrícula 12174/01 SEMAD, por 04 (quatro) anos a contar de 13/11/2021 a 12/11/2025, com base 
no parecer da Junta Médica. Processo Nº5022/2019-03.  
 
PORTARIA Nº1665/SEMAD/2021. CONCEDER READAPTAÇÃO a servidora IVETE DA SILVA PAULINO, Professora, matrícula 
7623/61, SEMED, por 02 (dois) anos a contar de 31/08/2021 a 30/08/2023, com base no parecer da Junta Médica. Processo 
Nº4783/2017-05.  
 
PORTARIA Nº1666/SEMAD/2021. CONCEDER READAPTAÇÃO a servidora TERESA CRISTINA DE OLIVEIRA MARTINS, 
Professora, matrícula 4626/41, SEMED, por 02 (dois) anos a contar de 31/10/2021 a 30/10/2023, com base no parecer da Junta Médica. 
Processo Nº5377/2014-05.  
 
PORTARIA Nº1667/SEMAD/2021. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor ANIVALDO RAMOS DA 
SILVA, Carpinteiro, matrícula 3224/71, SEMDEC, por 180 (cento e oitenta) dias a contar de 09/10/2021 a 06/04/2022, com base no 
parecer da Junta Médica.  Processo Nº1770/2021-27. Após esse período o requerente deverá retornar a novo exame pericial em 
06/04/2022. 
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PORTARIA Nº1668/SEMAD/2021. CONCEDER READAPTAÇÃO ao servidor ADILSON GUEDES DE LIMA, Auxiliar de Serviços 
Gerais, matrícula 4344/3, SEMED, por 02 (dois) anos a contar de 10/11/2021 a 09/11/2023, com base no parecer da Junta Médica. 
Processo Nº2306/2021-05.  
 
PORTARIA Nº1669/SEMAD/2021. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a servidora FERNANDA GONÇALVES 
COELHO, Supervisora Escolar, matrícula 11501/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 03/11/2021 a 02/12/2021, com base no 
parecer do Médico Perito. Processo Nº4533/2021-05. Após esse período a requerente deverá retornar a novo exame pericial em 
06/12/2021. 
 
PORTARIA Nº1670/SEMAD/2021. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a servidora MARCIA CRISTINA DE 
OLIVIERA ASSUNÇÃO DA SILVA, Professora, matrícula 8179/51, SEMED por 60 (sessenta) dias a contar de 01/11/2021 a 30/12/2021, 
com base no parecer do Médico Perito. Processo Nº4466/2021-05. Após esse período o requerente deverá retornar ao trabalho. 
 
PORTARIA Nº1671/SEMAD/2021. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a servidora DIANA SOARES DA SILVA, 
Assessora de Expediente, matrícula 14911/01, SEMUHAB 10 (dez) dias a contar de 04/11/2021 a 13/11/20211, com base no parecer do 
Médico Perito. Processo Nº4563/2021-25. Após esse período o requerente deverá retornar ao trabalho. 
 
PORTARIA Nº1672/SEMAD/2021. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor MARCELO JOSÉ TAVARES 
GUIMARAES, Professor II, matrícula 1953/41, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 09/11/2021 a 08/12/2021, com base no parecer 
do Médico Perito. Processo Nº4172/2021-05. Após esse período o requerente deverá retornar ao trabalho. 
 
PORTARIA Nº1673/SEMAD/2021. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA DA FAMILIA ao servidor 
LUIZ CARLOS SILVA COSTA, Trab. Braçal/ Jardineiro, matrícula 5703/71 SEMADA, por 30 (trinta) dias a contar de 10/11/2021 a 
09/12/2021, com base no parecer do Médico Perito. Processo Nº4593/2021-24. Após esse período o requerente deverá retornar a 
perícia médica em 09/12/2021. 
 
PORTARIA Nº1674/SEMAD/2021. CONCEDER ALTA PERICIAL a servidora SEBASTIANA SANT’ANNA DE ARAUJO, Professora,  
matrícula 10975/01, SEMED, a contar de 08/11/2021, com base no parecer do Médico Perito. Processo Nº4093/2021-05.  
 
PORTARIA Nº1675/SEMAD/2021. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a servidora VANUZA DIAS DA 
SILVEIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 4167/01 SEMUCTUR, por 02 (dois) dias a contar de 27/10/2021 a 28/10/2021, com 
base no parecer do Médico Perito. Processo Nº4535/2021-21. Após esse período a requerente deverá retornar ao trabalho. 
 
Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) abaixo: 
PORTARIA Nº1676/SEMAD/2021. DAYANE DE FRANÇA DIAS,  PII,  SEMED,  matrícula n.º11965/01, 1.º primeiro mês(s) a contar de 
17/11/2021 à 16/12/2021,  referente ao período aquisitivo de 24/10/2014 à 23/10/2016 de acordo com o processo nº 3271/2021/05. 
 
PORTARIA N.º 1677/SEMAD/2021 –– Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, DEFIRO o pedido de Auxílio Natalidade 
para a servidora JESSICA MARTINS FERREIRA, matrícula nº 11228/01 – Professor II  – SEMED, na forma do Art. 195, § 2º,  da Lei 
1060/2011. (Processo nº 4192/2021/05). 
 
PORTARIA N.º 1678/SEMAD/2021 –– Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, DEFIRO o pedido de Concessão da 
Gratificação de Nível Universitário, para a servidora RAIARA SANTOS MACHADO, matrícula nº 14831/01 – Professor II – SEMED, na 
forma do Art. 20, § 4º alínea ”f” da Lei 169/95, desde a data de autuação do referido Processo Administrativo, a saber, 02/09/2021. 
(Processo nº 3578/2021-05).  
 
PORTARIA N.º 1679/SEMAD/2021 –– Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, DEFIRO o pedido de Concessão da 
Gratificação de Nível Universitário, para a servidora MONIQUE DE SILLIS COELHO, matrícula nº 11435/01 – Professor II – SEMED, na 
forma do Art. 20, § 4º alínea ”f” da Lei 169/95, desde a data de autuação do referido Processo Administrativo, a saber, 08/10/2021. 
(Processo nº 4096/2021-05).  
 
PORTARIA N.º 1680/SEMAD/2021 –– Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, DEFIRO o pedido de Concessão da 
Gratificação de Nível Universitário, para a servidora DENISE DOS SANTOS DE AZEVEDO, matrícula nº 11236/01 – Professor II – 
SEMED, na forma do Art. 20, § 4º alínea ”f” da Lei 169/95, desde a data de autuação do referido Processo Administrativo, a saber, 
16/07/2021. (Processo nº 2725/2021-05).  
 
PORTARIA N.º 1681/SEMAD/2021 – Com base no parecer da Assessoria Jurídica SEMAD, AUTORIZO a Instauração do Procedimento 
de SINDICÂNCIA, nos termos do art. 152 da Lei 1060/11.  (Processo º 2804/2021-03). 
 
Errata: DOQ Nº. 175 de 09 de Setembro de 2021 
Onde se Lê: PORTARIA Nº1288/SEMAD/2021. CONCEDER  LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a servidora VIVIANE DE 
ARAUJO NASCIMENTO, Professor II, matrícula 7730/51, SEMED, por 30 (trinta) dias, no período de 02/09/2021 a 01/10/2021 com base 
no parecer da Junta Médica no Processo Nº2088/2021-05. Após esse período a requerente deverá retornar ao trabalho.  
Leia-se: PORTARIA Nº1288/SEMAD/2021. CONCEDER  LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a servidora VIVIANE DE 
ARAUJO NASCIMENTO, Professor II, matrícula 7730/51, SEMED, por 30 (trinta) dias, no período de 02/09/2021 a 01/10/2021 com base 
no parecer da Junta Médica no Processo Nº3088/2021-05. Após esse período a requerente deverá retornar ao trabalho.  

 
GRACIELLE GISLENE OLIVEIRA DA SILVEIRA DA SILVA 

Secretaria Municipal de Administração (Respondendo) 
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Atos do Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 
 
RESOLUÇÃO Nº 023/SEMFAPLAN/2021, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
                                                                 Determina a baixa de Inscrição e atualização do Cadastro Mobiliário. 

 
O Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Com base no parecer nos autos do Processo nº 21167/2020/32, determino a baixa da Inscrição mobiliária nº 88201738, 
atualizando-se o Cadastro mobiliário, na forma do Artigo 293, anexo x,1,n c/c da Lei Complementar nº 001/95, de 29/12/1995, Código 
Tributário do Município de Queimados. Publique-se. 
 
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

ALEX DA CONCEIÇÃO BINOTI  
Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 

Matrícula-14191/01 
 
RESOLUÇÃO Nº 024/SEMFAPLAN/2021, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
Determina a baixa de Inscrição e atualização do Cadastro Mobiliário. 

 
O Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Com base no parecer nos autos do Processo nº 9445/2016/02, determino a baixa da Inscrição mobiliária nº 891820, 
atualizando-se o Cadastro mobiliário, na forma do Artigo 293, anexo x,1,n c/c da Lei Complementar nº 001/95, de 29/12/1995, Código 
Tributário do Município de Queimados. Publique-se. 
 
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

ALEX DA CONCEIÇÃO BINOTI  
Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 

Matrícula-14191/01 
 

Atos da Secretária Municipal de Educação 
 
ATO Nº 030/SEMED/21.  
 
Publicação da Relação dos classificados da segunda chamada no Processo Seletivo Simplificado para Auxiliar de Creche, 
Cuidador de Alunos PcD e Intérprete de Libras.  
 
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o Decreto nº 2679/21 que autoriza a contratação de profissionais por tempo determinado para atendimento de 
necessidade temporária de excepcional interesse público,  
 
Considerando a Lei nº 452/99, de 29 de dezembro de 1999, 
  
Considerando o Decreto nº 216/00, de 18 de janeiro de 2000,  
 
Considerando as desistências de candidatos convocados na terceira chamada, 

 RESOLVE:  
 
DIVULGAR a Relação dos classificados da quinta chamada e suas respectivas pontuações no Processo Seletivo Simplificado, de acordo 
com o ANEXO II do DECRETO N.º 2679, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
Os candidatos selecionados deverão comparecer à Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua Hortência, Nº 06, Centro, 
Queimados - RJ, no dia 18 de novembro de 2021 para a entrega dos documentos, conforme horário informado na convocação a fim de 
efetivar a respectiva contratação com apresentação dos documentos abaixo, originais e 2 (duas) cópias: 
 
Currículo 
RG 
Título de Eleitor 
Carteira Profissional 
Certidão de Nascimento ou Casamento 
Certidão de Nascimento (caso possua filhos menores de 18 anos) 
02 fotos 3x4 
CPF 
PIS/PASEP 
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Certificado de Reservista 
Comprovante de Residência atualizado (água, luz, telefone) 
Comprovante de Escolaridade 
Atestado de Saúde Ocupacional expedido por um médico do trabalho. 
 

ZILDA CAROLINA VARGAS GITAHY 

Secretária Municipal de Educação 

Matrícula: 14193/01 

 

RESULTADO FINAL DE CLASSIFICADOS – 5ª CHAMADA - AUXILIAR DE CRECHE 

 

NOME COMPLETO 
DATA DE 

NASCIMENTO 

STATUS DE 
CONFERÊNCIA 

DE PONTOS 

PONTUAÇÃO 
FINAL 

DATA E HORÁRIO DE 
COMPARECIMENTO 

Elaine Correia Rodrigues dos Santos  21/08/1974 DEFERIDO 25 18/11 – 10:00h. 

WANDREZA AGUIAR FERREIRA LIMA ---------- FALTOU 25 ---------- 

Abigail da Silva ---------- FALTOU 24 ---------- 

 

RESULTADO FINAL DE CLASSIFICADOS – 5ª CHAMADA - INTÉRPRETE DE LIBRAS 

 

 

 

 

RESULTADO FINAL DE CLASSIFICADOS – 5ª CHAMADA - CUIDADOR DE ALUNOS PCD 

 

NOME COMPLETO 
DATA DE 

NASCIMENTO 

STATUS DE 
CONFERÊNCIA DE 

PONTOS 

PONTUAÇÃO 
FINAL 

DATA E HORÁRIO DE 
COMPARECIMENTO 
PARA ENTREGA DE 

DOCUMENTOS 

Adriana Pires Martins 26/08/1974 DEFERIDO 4 18/11 - 10:30h. 

PRISCILA DE SOUSA RODRIGUES DE SOUZA 03/06/1987 DEFERIDO 4 18/11 - 11:00h. 

Rosane Kelly Silva Balbino de Paula 19/01/1990 DEFERIDO 4 18/11 - 11:30h. 

Cleber Felipe Santos da Rocha ---------- FALTOU 4 ---------- 

Meyre dos Santos da silva Ramos ---------- FALTOU 4 ---------- 

Ingrid Barros dos Santos ---------- FALTOU 4 ---------- 

Marcella Silva de Carvalho ---------- FALTOU 4 ---------- 

MichelleBarbosa Rodrigues Soares ---------- FALTOU 4 ---------- 

Maria vitoria nunes inacio ---------- FALTOU 4 ---------- 

Victoria da Silva Teixeira ---------- FALTOU 4 ---------- 

Fernanda Martins Ribeiro ---------- FALTOU 4 ---------- 

ACIDALIA FRANCISCO DE SOUZA FARIAS ---------- FALTOU 4 ---------- 

João Carlos Vieira Barbosa ---------- FALTOU 4 ---------- 

Taiene Sabino ---------- FALTOU 4 ---------- 

Monique marinho do Nascimento ---------- FALTOU 4 ---------- 

Carla de Almeida Alves Costa ---------- FALTOU 4 ---------- 

Aline Pereira da Silva Nascimento ---------- FALTOU 4 ---------- 

 
 

NOME COMPLETO 
DATA DE 

NASCIMENTO 

 
STATUS DE 

CONFERÊNCIA DE 
PONTOS 

PONTUAÇÃO 
FINAL 

DATA E HORÁRIO  
DE COMPARECIMENTO 

Emile Silva de Assis ---------------- 

 

FALTOU 20 ---------------- 
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Atos do Secretário Municipal de Urbanismo 
 
O Secretário Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:  
 
PORTARIA Nº 099/SEMUR/2021. Tornar público o HABITE-SE Nº 024/2021 da edificação de uso residencial com 51,79m² de área total 
construída, erigido sobre o lote 82, situado na Rua Gurupá, esquina com a Rua Guarapuava, Loteamento Vila Áurea, Bairro Carmo, no 
município de Queimados/ RJ, que tomará o nº 140, emitido em 11 de novembro de 2021 através do processo de nº 2911/2021/10, em 
nome do requerente DJ-DUTRA CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 
 
PORTARIA Nº 100/SEMUR/2021. Tornar público a CERTIDÃO DE EDIFICAÇÃO 096/2021 de uma edificação com 2 pavimentos de uso 
residencial, com 530,25m² de área total construída, que tomará o nº 110, Rua Padre Marques (antiga Rua José Marques), Bairro Vila 
Nascente, no município de Queimados / RJ, emitido em 12 de novembro de 2021 através do processo de nº 3405/2021/10, em nome do 
requerente Celio Ignacio da Siva. 
 
PORTARIA Nº 101/SEMUR/2021. Tornar público a CERTIDÃO DE EDIFICAÇÃO 097/2021 de uma edificação com 3 pavimentos de uso 
misto com 401,49m² de área total construída, que tomará o nº 1304, Avenida Doutor Pedro Jorge, lote 01, quadra T, Bairro Tinguá, no 
município de Queimados / RJ, emitido em 16 de novembro de 2021 através do processo de nº 2504/2021/10, em nome do requerente 
Joilson da Silva Monzato. 
 
PORTARIA Nº 102/SEMUR/2021. Tornar público o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO de nº 034/2021 a OBRA DE EDIFICAÇÃO TÉRREA 
DE USO COMERCIAL COM 104, 97m² de área total construída, que tomará o n° 1304, situado na Avenida Doutor Pedro Jorge, lote 01, 
quadra T, Bairro Tinguá no Município de Queimados/RJ, emitido em 16 de novembro de 2021 através do processo de nº 2504/2019/10, 
em nome da requerente JOILSON DA SILVA MONZATO. 

 
ROGERIO DE OLIVEIRA FEROLLA 

Subsecretário Municipal de Urbanismo – SEMUR (Respondendo) 
Mat. 14.775/01 – PMQ  

 

Atos da Secretária Municipal de Assistência Social 
 
Processo:  3570/2021/09. Com base no parecer jurídico da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, juntamente com o ato 
da Secretária Municipal de Assistência Social às fls. 100/101, bem como o parecer da Controladoria Geral do Município às fls. 110/111  , 
RATIFICO a dispensa de licitação, na forma do inciso II do art. 24 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993,  HOMOLOGO a 
despesa que visa a aquisição de Tendas Sanfonadas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, no 
valor de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais), ADJUDICO em favor da Sociedade empresária LOC UP COMÉRCIO E LOCAÇÃO 
DE TENDAS E BRINQUEDOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 13.107.061/0001-02, conforme processo administrativo nº 
3570/2021/09. 

CRISTIANE LÔBO LAMARÃO SILVA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Matrícula: 14.199/01   
 

Atos do Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
 

Com base no Decreto nº 2.595/21, de 13 de janeiro de 2021, o Secretário Municipal de Cultura e Turismo no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 
PORTARIA Nº 005/21. DESIGNAR o servidor BERNARDO MOREIRA FERNANDES, Subsecretário Adjunto de Infraestrutura e Eventos 
Culturais, matrícula nº 14455/01, como Tomador de Adiantamento no âmbito desta Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, nos 
termos da Lei nº 1009/10 e suas respectivas alterações. 
 

JOAMILTON ORNELAS FONTES PEREIRA 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 

Atos do Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
 
Com base no Decreto nº 2.595/21, de 13 de janeiro de 2021, o Secretário Municipal de Esporte e Lazer no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 
PORTARIA Nº 006/21. DESIGNAR o servidor ALEXANDRE FRAGOSO ROUBERT, Assessor Técnico, matrícula nº 14400/01, como 
Tomador de Adiantamento no âmbito desta Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, nos termos da Lei nº 1009/10 e suas respectivas 
alterações. 

JOAMILTON ORNELAS FONTES PEREIRA 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer (Respondendo) 

 

Atos do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
 

CONVOCAÇÃO – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas atribuições legais conforme estabelece a lei 955/2009, 
CONVOCA todos os Conselheiros Governamentais e Não Governamentais para a Reunião Extraordinária que será realizada de forma 
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Presencial no dia 24 de Novembro de 2021, no auditório da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL, sito na Avenida 
Maracanã, N° 0, Vila Pacaembú, às 10:00h, com a seguinte pauta: 

 Verificação de Quórum; 

 Andamento do Processo de Mandato Provisório; 

 Vacância; 

 Criação de Comissão Permanente. 
 

Alessandra Montalto 
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Mulher 

 

Atos do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
 

CONVOCAÇÃO – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  
O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, com base na Lei Municipal nº 957/09, CONVOCA todos os Conselheiros 
Governamentais e Não Governamentais para a Reunião Extraordinária que será realizada de forma Presencial no dia 25 de 
Novembro de 2021, no Centro de Esporte e Lazer da Terceira Idade - CELTI, sito à Avenida Maracanã, Vila Pacaembú, às 10:00h, 
com a seguinte pauta: 

 Verificação de Quórum; 

 Posse dos Conselheiros; 

 Eleição da Mesa Diretora.   
Cristiane Lobo Lamarão Silva 

Secretária Municipal da Terceira Idade (Respondendo) 
 

Atos da Junta Administrativa de Recurso de Infrações 
 

ATO Nº021/2021/JARI 
O presidente da Junta Admninitrativa de Recursos de Infrações - JARI, no uso de suas atribuções legais, conforme disposiçoes:            
Cosiderando o disposto nos artigos 16 e 17 de Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; 
Considerando na resolução CONTRAN nº 357, de 02 de agosto de 2010, em especial o item 6.2 de seu anexo; 
Considerando o diposto da Lei Municipal nº 400, de 26 de maio de 1999; 
Considerando no Decreto Municipal nº 186, de 16 de setembro de 1999; 
Considerando o disposto na Lei Municcipal nº 1.444/2018, que altera a lei 400/1999.                                                                                                                                                       

RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO os resultados da análise dos processos abaixo.       
Art.1º A junta Administrativa de Recursos de Infrações reniu-se na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - SEMUTTRAN, situada 
na rua Padre Marques, 314 - Centro de Queimados / RJ e julgou os seguintes processos:  
 

PROCESSO PROTOCOLO Nº RESULTADO 

 E09/000228/2021                  0960/2021/14 DEFERIDO 

                   E09/000220/2021 0966/2021/14 INDEFERIDO 

                   E09/000268/2021 1844/2021/03 INDEFERIDO 

 
Luiz Antonio Mendes Duarte 

Presidente da JARI 
 

Atos da Comissão de Análise de Defesa Prévia 
 
ATO n° 16/2021/CADEP. 
 
A Comissão de Análise de Defesa Prévia - CADEP, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 281 da Lei 9.503 do Código de 
Trânsito Brasileiro, na resolução n° 619 do CONTRAN, e na portaria n° 11 - SEMUTTRAN/21, publicada no D.O.Q n° 120 de 22 de junho 
de 2021, 

RESOLVE: 
TORNA PÚBLICO os resultados da análise dos processos abaixo.       
 
Art 1º A Comissão de Análise de Defesa Prévia - CADEP,  renui-se na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito  - SEMUTTRAN,  
situada na rua Padre Marques, 314 Centro de Queimados/RJ e analisou os seguintes processos: 
  

PROCESSO PROTOCOLO Nº RESULTADO 

       E09/000451/2021 4381/2021/14 INDEFERIDO 

E09/000452/2021 4367/2021/14 INDEFERIDO 

       E09/000461/2021 4396/2021/14 INDEFERIDO 

 
Márcio Rodrigo Campos 

Alessandra Pereira Gouvêa 
Luciene Cristina da Silva     
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Atos do Poder Legislativo 
 

24ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2021 
VEREADOR ELIEZER 

INDICAÇÃO LEGISLATIVA  567/2021  AUTOR: VER. ELIEZER CHAGAS  PROC -3895/2021                
ASSUNTO: “INDICA A IMPLANTAÇÃO DA RONDA ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE QUEIMADOS.” 
 

24ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2021 
VEREADOR WILSINHO 3 FONTES 

INDICAÇÃO LEGISLATIVA  568/2021  AUTOR: VER. WILSINHO TRÊS FONTES   PROC 3896/2021          
ASSUNTO: “INDICA MUTIRÃO DE LIMPEZA NO BAIRRO TRÊS FONTES”. 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA  569/2021  AUTOR: VER. WILSINHO TRÊS FONTES       PROC 3897/2021            
ASSUNTO: “INDICA OPERAÇÃO TAPA BURACOS NA ESTRADA ILDA ALVES PINHEIRO E NA ESTRADA CARLOS SAMPAIO NA 
ALTURA DO BAIRRO TRÊS FONTES”.   
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA  571/2021  AUTOR: VER. WILSINHO TRÊS FONTES         PROC 3899/2021         
ASSUNTO: “INDICA A COLOCAÇÃO DE QUEBRA MOLAS NA ESTRADA DO LAZARETO PRÓXIMO AO NÚMERO 19”.  
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA  581/2021  AUTOR: VER. WILSINHO TRÊS FONTES PROC 3809/2021 
ASSUNTO: “INDICA QUE SEJA SOLICITADO UM PONTO DE VACINAÇÃO NO COLÉGIO NELSON CARNEIRO, DEVIDO A 
GRANDE DEMANDA.” 

24ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2021 
VEREADOR JOÃO PEDRO 

INDICAÇÃO LEGISLATIVA  570/2021  AUTOR: VER. JOÃO PEDRO LEMOS   PROC 3898/2021               
ASSUNTO: “INDICA O FECHAMENTO DA RUA ALBINO MAIA N° 11 –QD: L ATÉ O LOTE 12, LOCALIZADO NO BAIRRO DO 
JARDIM DA FONTE, COMO ÁREA DE LAZER AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS”.  
 

24ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2021 
VEREADOR RAFAEL  FOQUINHA  

INDICAÇÃO LEGISLATIVA  572/2021  AUTOR: VER. RAFAEL FOQUINHA PROC 3900/2021 
ASSUNTO: “INDICA QUE SEJA REALIZADO O SERVIÇO DE PATROLAGEM NA RUA BRAZ DOS SANTOS E ENTORNO. NO 
BAIRRO DA PAZ.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA  577/2021  AUTOR: VER. RAFAEL FOQUINHA PROC 3905/2021 
ASSUNTO: “INDICA QUE SEJA REALIZADA OPERAÇÃO TAPA BURACOS NA RUA FLORA, NO CENTRO DE QUEIMADOS.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA  578/2021  AUTOR: VER. RAFAEL FOQUINHA PROC 3906/2021 
ASSUNTO: “INDICA QUE SEJA REALIZADO O SERVIÇO DE LIMPEZA INCLUINDO RASPAGEM DE MEIO FIO, NA RUA FLORA 
NO CENTRO.” 

24ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2021 
VEREADOR  JULIO BOI 

 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA  573/2021  AUTOR: VER. JULIO BOI PROC 3901/2021 
ASSUNTO: “INDICA A OPERAÇÃO TAPA BURACOS EM TODA EXTENSÃO DA ESTRADA BOA VIAGEM.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA  574/2021  AUTOR: VER. JULIO BOI PROC 3902/2021 
ASSUNTO: “INDICA A SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE TODA ESTRADA DO LAZARETO E DA ESTRADA BOA VIAGEM, 
POR LÂMPADAS DE LED.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA  575/2021  AUTOR: VER. JULIO BOI PROC 3903/2021 
ASSUNTO: “INDICA A SINALIZAÇÃO DE UMA FAIXA  DE PEDESTRES NA ESTRADA BOA VIAGEM, EM FRENTE AO COLÉGIO 
MUNICIPAL ALBERTO PIRRO.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA  576/2021  AUTOR: VER. JULIO BOI PROC 3904/2021 
ASSUNTO: “INDICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  A IMPLEMENTAR O PROGRAMA DE PREVENÇÃO A OBESIDADE ZERO 
ENTRE AS CRIANÇAS E JOVENS NAS ESCOLAS PÚBLICAS.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA  579/2021  AUTOR: VER. JULIO BOI PROC 3907/2021 
ASSUNTO: “INDICA A SINALIZAÇÃO DAS LOMBADAS E DA FAIXA DE PEDESTRES NA ESTRADA DO LAZARETO, EM FRENTE 
E NAS PROXIMIDADES DO LATICÍNIOS CENTRAL. 
 

24ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2021 
VEREADOR ANTONIO ALMEIDA 

 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA  580/2021  AUTOR: VER. ANTONIO ALMEIDA PROC 3908/2021 
ASSUNTO: “INDICA QUE SEJA DISPONIBILIZADO A RESERVA DE 10 (DEZ) VAGAS ROTATIVAS EXCLUSIVA PARA VEÍCULO 
DE ALUGUEL TAXI NO SUPERMERCADO SUPERMARKET QUE SERÁ INAUGURADO NO BAIRRO PACAEMBU NESTE 
MUNICIPIO .” 

25ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2021 
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VEREADOR TUNINHO  
INDICAÇÃO LEGISLATIVA 582/2021  AUTOR: VER. TUNINHO DO VIRA VIROU PROC 3910/2021 
ASSUNTO: “INDICA OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA VILA DONA BRANCA, SITUADA NA ESTRADA DOS CARAMUJOS 
COM A RUA CORINGA” 

25ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2021 
VEREADOR ELIEZER 

INDICAÇÃO LEGISLATIVA 583/2021  AUTOR: VER. ELIEZER CHAGAS PROC 3911/2021 
ASSUNTO: “INDICA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA ANTÔNIO GRANDE EM FRENTE AO NÚMERO 09 QUADRA C, 
PRÓXIMO A PONTE QUE LIGA O BAIRRO ELDORADO E VALDARIOSA” 
 

25ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2021 
VEREADOR JULIO  

INDICAÇÃO LEGISLATIVA 584/2021  AUTOR: VER. JULIO BOI PROC 3912/2021 
ASSUNTO: “INDICA COM URGÊNCIA O SANEAMENTO BÁSICO E O PALIATIVO COM A PATROL NA RUA DOMINGOS 
GONÇALVES, BAIRRO BELMONTE.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA 588/2021  AUTOR: VER. JULIO BOI PROC 3916/2021 
ASSUNTO: “INDICA O FORNECIMENTO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTTES PARA JOVENS E ADULTOS DE QUEIMADOS.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA 589/2021  AUTOR: VER. JULIO BOI PROC 3917/2021 
ASSUNTO: “INDICA A CRIAÇÃO DE UM PROGRAMA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE DOENÇAS SEXUALMENTES 
TRANSMISSÍVEIS PARA JOVENS E ADOLESCENTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO.” 
 

25ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2021 
VEREADOR JOÃO PEDRO  

INDICAÇÃO LEGISLATIVA 585/2021  AUTOR: VER. JOÃO PEDRO LEMOS PROC 3913/2021 
ASSUNTO: “INDICA A IMPLANTAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM LÂMPADA DE LED, NA TRAVESSA CAMPO ALEGRE, 
RUA CRISTINA DOMINGUES  CELI MARIA.” 
 

25ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2021 
VEREADOR PAULINHO TUDO A VER  

INDICAÇÃO LEGISLATIVA 586/2021  AUTOR: VER. PAULINHO TUDO A VER PROC 3914/2021 
ASSUNTO: “INDICA A MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, SANEAMENTO BÁSICO E PAVIMENTAÇÃO  DA RUA DIVINO 
ALCIDES DOS SANTOS NO BAIRRO FANCHEM.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA 587/2021  AUTOR: VER. PAULINHO TUDO A VER PROC 3915/2021 
ASSUNTO: “INDICA A IMPLANTAÇÃO DE FAIXAS DE PEDESTRES E MARCAÇÕES DE AREA DE CONFLITOS (MAC) NA 
ESTRADA DOS CARAMUJOS ALTURA DO LATICÍNIO CENTRAL E NA ESTRADA DO LAZARETO ATÉ O SUPERMERCADO 
MARINGÁ NOS BAIRROS NOSSA SENHORA DO GLÓRIA E PARQUE SANTA EUGÊNIA.” 
 

25ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2021 
VEREADORA CINTIA  

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº590/21  AUTORA: VEREADORA CINTIA BATISTA PROC 3918/2021 
ASSUNTO: “INDICA A IMPLANTAÇÃO DE UMA PATRULHA AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS/RJ.” 
 

25ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2021 
VEREADOR LUCIO MAURO 

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº591/21  AUTOR: VEREADOR LUCIO MAURO PROC 3919/2021 
ASSUNTO: “INDICA OPERAÇÃO TAPA BURACOS NA RUA DOS TELÉGRAFOS NO N° 352 E 347.” 

 

Avisos, Editais e Notificações 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUEIMADOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N°10.2021 
OBJETO: Aquisição de Módulos Mini Porta Pallets de sistema de armazenagem para uso do Almoxarifado Central da 

Secretaria Municipal de Saúde de Queimados, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.0877.2021 

RETIRADA DO EDITAL: www.queimados.rj.gov.br, www.comprasgovernamentais.gov.br ou Secretaria Municipal de 
Saúde de Queimados, Avenida Vereador Marinho Hemetério de Oliveira,1170 – Vila Pacaembu – CEP:26.323.292– 
Centro, das 09:00 às 16:00 horas, mediante à entrega de uma resma de papel A4 e carimbo contendo o CNPJ da 
Empresa. DATA / HORA: 26/11/2021 às 10:00 horas.  

Obs. Havendo divergência entre a descrição do item no ComprasNet e a do edital, prevalecerá a do edital. 

  

Marcos Felipe Souza de Lima 

Pregoeiro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUEIMADOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N°11.2021 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de refrigeração para estruturação da Rede de Frio do Programa de Imunização e para 

descentralização da testagem rápida do Programa de Controle das ISTs/AIDS no Pré natal para todas as Unidades Básicas 

de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde no Município de Queimados/RJ, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.1186.2020 

RETIRADA DO EDITAL: www.queimados.rj.gov.br, www.comprasgovernamentais.gov.br ou Secretaria Municipal de 
Saúde de Queimados, Avenida Vereador Marinho Hemetério de Oliveira,1170 – Vila Pacaembu – CEP:26.323.292– 
Centro, das 09:00 às 16:00 horas, mediante à entrega de uma resma de papel A4 e carimbo contendo o CNPJ da 
Empresa. DATA / HORA: 29/11/2021 às 10:00 horas.  

Obs. Havendo divergência entre a descrição do item no ComprasNet e a do edital, prevalecerá a do edital. 

  

Marcos Felipe Souza de Lima 

Pregoeiro 

                                                  
 


